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NOME MATRÍCULA

AYLEIDE SAHVEDRO TEIXEIRA E SILVA DE
LIMA

5002

GEORGE PAIVA ASSUNÇÃO 7513

RHAWENNE SCHILLER BEZERRA DA SILVA 20311

junho de 1994, e em conformidade com o Decreto nº. 5.570, de 06 de
maio de 2010.

Resolve:

Art. 1º Designar os novos membros titulares e suplentes
Governamentais indicados pelas respectivas Secretarias e da Sociedade
Civil do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, eleitos
para o biênio de 2024-2026, conforme Ata de Eleição realizada em 11
de dezembro de 2023.

REPRESENTANTES DO SEGMENTO GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
SEMAS

Titular: Marta Lopes Ferreira Pacheco – Matrícula – 513
Suplente: Chyrlene Lidiane de Moura Ribeiro – Matrícula –
23.955/2

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

Titular: Ivanna Najara Antunes da Costa Paulino – Matrícula –
15497
Suplente: Maria Gorete da Silva Barbosa – Matrícula – 11139

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
FINANÇAS – SEPLAF

Titular: Álvaro Raimundo Costa Júnior – Matrícula – 45322
Suplente: Marinete dos Santos Souza de Oliveira – Matrícula –
510

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAD

Titular: Maria Aparecida Feliciano de Souza – Matrícula –
8636
Suplente: Karcia Milene Balbino de Moura Castro – Matrícula
– 7068

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
URBANISMO – SEMUR

Titular: Mara Rúbia de Oliveira Costa – Matrícula – 1502
Suplente: Franklândia Leite Moreira Fonseca – Matrícula –
6846

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA
SOCIAL E MOBILIDADE URBANA – SESDEM

Titular: George Bezerra da Cunha – Matrícula – 4237-4
Suplente: Janderson Ribeiro de Souza e Silva – Matrícula –
8452

 

REPRESENTANTES DO SEGMENTO DA SOCIEDADE CIVIL

ENTIDADES E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO
DE PARNAMIRIM – SINTSERP

Titular: Pedro Henrique Galvão Lopes de Almeida
Suplente: Maria Alaide de Oliveira

14ª CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DO RN –
CRESS

Titular: Janaina Evelin de Lima Holanda
Suplente: Shismeni Apolinário da Silva –

 

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS(AS) E ORGANIZAÇÕES
DE USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – SUAS

Titular: Leonor Laureano da Silva – PROGRAMA VIVER
Suplente: Matheus Éric de Lima – CRAS VALE DO SOL
Titular: Mônica Santos do Nascimento – CRAS PARQUE
INDUSTRIAL – EMAÚS
Suplente: Maria Aparecida Gonçalves da Silva – PROGRAMA
BPC

 

ENTIDADES E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL –SUAS

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E EXCEPCIONAIS – APAE
PARNAMIRIM

Titular: Justino Francisco de Araújo
Suplente: Dayane Lima da Silva

ASSOCIAÇÃO POTIGUAR DE APOIO A JUVENTUDE DO
MEIO POPULAR – ILEAÔ

Titular: Alex Sandro Félix do Nascimento
Suplente: Cristiano Otávio Miguel Júnior

Art.2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a trinta e um de janeiro de
dois mil e vinte e quatro.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0297, de 05 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 73, incisos VI e XII, da Lei Orgânica
do Município.

Resolve:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para
desempenharem as atribuições legais de PREGOEIROS, junto à
CPL/SESAD:

Parágrafo Único. Os servidores acima listados, quando não
atuarem na função de pregoeiros, farão parte da Equipe de
Apoio dos demais procedimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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NOME MATRÍCULA

GEORGE PAIVA ASSUNÇÃO 7513

AYLEIDE SAHVEDRO TEIXEIRA E SILVA DE
LIMA

5002

RHAWENNE SCHILLER BEZERRA DA SILVA 20311

MARIA JUREMA DE ARAÚJO GOMES 35742

LUIZ SERGIO FERNANDES DE LUCENA 28878

ARIANE DINIZ RODRIGUES 63665

ORDEM NOME CLASSIFICAÇÃO

1 LARISSA DA SILVA PINHEIRO 13º

Art. 3º. Fica revogada a portaria nº 0073 de 04 de janeiro de 2024.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0298, de 05 de fevereiro de 2024.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009; 0144, de 31 de
dezembro de 2018; 0164, de 19 de dezembro de 2019; 178, de 21 de
dezembro de 2020 e alterações.

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 3º, 6º e 143-A, do
Decreto nº. 7.288, de 12 de novembro de 2023;

Resolve:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo listados para desempenharem as
atribuições legais de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, junto à
Secretaria Municipal de Saúde – SESAD:

Art. 2º. Nas licitações da modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado PREGOEIRO.

Art. 3º. Os servidores acima listados, quando não atuarem na função de
agentes de contratação/pregoeiros, farão parte da Equipe de Apoio dos
demais procedimentos ou desempenharão as suas atividades no âmbito
da SESAD.

Art. 4º. A Comissão Permanente de Contratação, instituída no Art. 6º
do Decreto nº. 7.288, de 12 de novembro de 2023, sob a presidência do
primeiro, será composta pelos servidores abaixo:

Art. 5º. As comissões permanentes de licitação, instituídas para
atendimento do previsto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, bem como os Pregoeiros designados para atendimento do
previsto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, apenas
poderão atuar no âmbito do Poder Executivo Municipal nos casos
previstos no Art. 191, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e
suas alterações.

Parágrafo Único. Os servidores que atuarem,
simultaneamente, em mais de uma das atividades elencadas nos
arts. 1º e 5º desta Portaria, ainda que no âmbito de órgãos
diferentes apenas receberão a verba de maior valor.

Art. 6º. No âmbito da SESAD, o processo de contratação direta será
conduzido e instruído pelo servidor Wilson Rodrigues, Matrícula
nº8540, nos termos do Art. 143 - A do Decreto nº. 7.288, de 12 de
novembro de 2023.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Fica revogada a portaria nº 0072 de 04 de janeiro de 2024.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 

 

Portaria nº 0299, de 05 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 73, inciso XII e XIV, da Lei Orgânica
do Município, e à vista do resultado apresentado pela Comissão
Examinadora para o provimento de cargos do Poder Executivo,

CONSIDERANDO que o Concurso Público regido pelo Edital n°
001/2019, teve 4 (quatro) homologações parciais, com agrupamento de
cargos conforme especificidades do Edital, nos termos dos Decretos
Municipais n° 6.076, de 13 de setembro de 2019; 6.083, de 28 de
setembro de 2019; 6.095, de 16 de outubro de 2019 e 6.117, de 20 de
novembro de 2019;

CONSIDERANDO a ausência de candidato convocado por meio da
PORTARIA Nº 1115, 18 de outubro de 2023, DOM4090, de 19 de
outubro de 2023;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 7.377, de 05 de fevereiro de 2024,
tornando sem efeito a nomeação do ausente, convocado por meio da
PORTARIA Nº 1115, 18 de outubro de 2023, DOM4090, de 19 de
outubro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. CONVOCAR e NOMEAR o candidato abaixo informado, por
cargo e por Secretaria de lotação, aprovado no Concurso Público regido
pelo Edital n.º 001/2019:

Lotação: SESAD
Cargo: Médico Cirurgião Geral

Art. 2º. Fica estabelecido que o candidato aqui relacionado, deverá
comparecer ao setor de Recursos Humanos, Sala 108, da Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos - SEARH, situada na
Rua Altino Vicente de Paiva, nº 210, Edifício Cartier, Monte Castelo -
Parnamirim/RN, CEP: 59.146-270, no dia 19/02/2024, no horário de
08:00hs as 14:00hs para apresentar a documentação listada no item
13.10 do Edital nº 001/2019.

Publique-se. Cumpra-se.


